
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 412.938 - SP (2013/0346080-9)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : EDUARDO DA ROCHA AZEVEDO 
ADVOGADO : MARCOS JORGE CALDAS PEREIRA  - DF002475 
AGRAVADO  : EQUITYCORP S/A ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
ADVOGADOS : RUI GERALDO CAMARGO VIANA  - SP014932 

 PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES E OUTRO(S) - 
SP098709 

 FABIO PLANTULLI  - SP130798 
 THAIS DE VILHENA MORAES SILVA  - SP221501 
 PATRICIA RIOS SALLES DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - DF040428 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
MÚTUO VERBAL. ALEGADA OBRIGAÇÃO NATURAL. VALOR DE VULTO. 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ. CÓDIGO CIVIL. ART. 80, INCISO II. 
ART.1.793, §2º.
1. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ).
2. A cessão de bem determinado pelo espólio deve ser feita com autorização do Juízo, mas 
dispensada a escritura pública, a qual é exigível para a alienação, pelo herdeiro, do quinhão 
de que é titular na universalidade da herança.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, Marco 
Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 29 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti 
Relatora
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